
INDICAÇÃO Nº 
389
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Sra. Secretária Estadual de Educação flexibilização na organização do horário dos professores que acumulam cargos na Rede Estadual, evitando-se prejuízos aos docentes.

JUSTIFICATIVA

Recentes alterações nas diretrizes curriculares propostas pela Secretaria Estadual de Educação para as escolas da rede ocasionaram mudanças na organização dos horários de trabalho dos educadores principalmente no que diz respeito ao cumprimento das horas coletivas do HTPC. Mesmo reconhecendo a importância do horário coletivo para o projeto das escolas, não se pode descartar que a maioria dos educadores acumula cargos na rede estadual ou na rede estadual e rede municipal, em razão dos salários baixos. As recentes orientações para cumprimento do horário coletivo e o aumento de aulas para professores titulares de classes envolvidas no programa Ler e Escrever vêm causando problemas para esses professores. Nesse sentido, solicitamos ao Sr. Governador e à Sra. Secretária que determinem aos dirigentes regionais de educação que orientem supervisores e diretores para acomodar os educadores, sem que haja necessidade de exonerações desnecessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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